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PODER EXECUTIVO 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 460, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
 
Altera dispositivo do Decreto no 310/2022 e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais e o disposto na Lei Orgânica Municipal, e 
no Decreto Municipal 310/2022, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1o  Os incisos IV, V e VI, do § 2o, do Art. 1o, do Decreto Municipal no 
310, de 11 de janeiro de 2022, passam as vigorar com as seguintes 
disposições: 

Decreto no 310, de 11 de janeiro de 2022 
 [...] 
Art. 1o  ... 
IV - contratação de um preparador físico para a 
Seleção de  Futebol de Campo = R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais);  
V - contratação de treinador de goleiros para a Seleção 
de Futebol de Campo = R$ 500,00 (quinhentos reais); 
VI - contratação de roupeiro para a Seleção de Futebol 
de Campo = R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 
Art. 2o.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3o.  Revogam-se as disposições anteriores. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.01.24.001.001 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 2023.01.24.001 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN, 
CONTRATADA:     ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
DO OBJETIVO: Execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola 
Municipal Hermógenes Batista, localizada no Sítio Lagoa do Mato, Zona 
Rural do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de 
convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 2023, 
de acordo com o Edital de convocação e seus elementos constitutivos e 
proposta da empresa vencedora, consoante as disposições da legislação 
vigente. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 2023.01.24.001, 
realizada com base na Lei nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução 
Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 254.680,47 (Duzentos e 
Cinquenta e Quatro Mil, Seiscentos e Oitenta Reais e Quarenta e Sete 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo do a execução dos serviços, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos 
serviços de reforma e ampliação da Escola Municipal Hermógenes Batista, 
localizada no Sítio Lagoa do Mato, Zona Rural do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - Exercício 2023, Atividade: 
02.005.12.361.1002.1.37 - CONV. MEC/FNDE/PMLG - REF. AMPLIAC. 
ESCOLAR ZONA RURAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15700000; 02.005.12.361.1002.1.37 - CONV. MEC/FNDE/PMLG - REF. 
AMPLIAC. ESCOLAR ZONA RURAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.361.1002.1.37 - CONV. MEC/FNDE/PMLG - REF. AMPLIAC. 
ESCOLAR ZONA RURAL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE Nº 15700000; 02.005.12.361.1002.1.37 
- CONV. MEC/FNDE/PMLG - REF. AMPLIAC. ESCOLAR ZONA RURAL 
– ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES, 
FONTE Nº 15710000; 02.005.12.361.1002.2.75 - REFORMA / 
RECUPERAÇÃO DE ESCOLAS INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.2.75 - REFORMA 
/ RECUPERAÇÃO DE ESCOLAS INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE Nº 15700000; 
02.005.12.361.1002.2.75 - REFORMA / RECUPERAÇÃO DE ESCOLAS 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES FONTE Nº 15710000; 02.005.12.361.1002.2.75 - 
REFORMA / RECUPERAÇÃO DE ESCOLAS INFANTIL – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES, FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.361.1002.1.60 - REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
PINTURAS DE ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
15421030; 02.006.12.361.1002.1.60 - REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
PINTURAS DE ESCOLAR – ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 
– OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE Nº 15421030, consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022. 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 360 (Trezentos e Sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 10 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
 José Kellson Lima Carolino – CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.04.13.0001.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.04.13.0001DL 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRANCISCO LINDOLANIO DE AQUINO ALMEIDA 
04353733400 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para locação de veículo tipo paredão de som com suporte 
para apresentação de banda ao vivo, para animação do Arrastão Cultural 
de Caboclos, a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de Cultura 
deste município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Projeto Básico e seus 
elementos constitutivos.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de Licitação Nº 2023.04.13.0001DL, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e da 
Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e 
Quinhentos Reais), que será pago quando devidamente comprovada a 
realização dos serviços, nos termos da Ordem de Serviços expedida pela 
Gestão Municipal de Luís Gomes/RN e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023: 2 – Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2014 - SEC. MUNICIPAL DE 
CULTURA 1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - GRUPOS 
TERTROS - FOLCLORE  1431 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Recursos Ordinários; 
consoantes as disposições da Lei Municipal nº 569/2022 - LOA - Lei 
Orçamentária Anual, nos termos da legislação vigente.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA – 14 de abril de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
FRANCISCO LINDOLANIO DE AQUINO ALMEIDA 04353733400 – 
CONTRATADO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.02.0004.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.03.02.0004DL 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- EPP 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de insumos para manutenção de violões 
pertencentes a Camerata e do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculo deste município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Projeto 
Básico e seus elementos constitutivos.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de Licitação Nº 2023.03.02.0004DL, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e da 
Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 1.210,00 (Hum Mil, 
Duzentos e Dez Reais), que será pago de acordo com a entrega do 
material, nos termos da Ordem de Compras expedida pela Gestão 
Municipal de Luís Gomes/RN e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023: 2 – Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2011 - SEC. MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL 2.29 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAS  1310 – 3.3.90.30.00 – 
material de Consumo 15000000 - Recursos Ordinários; 2011 - SEC. 
MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV 1568 – 3.3.90.30.00 – 
material de Consumo 15000000 - Recursos Ordinários; consoantes as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2022 - LOA - Lei Orçamentária Anual.  

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA – 06 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
BUDEGA DA MUSICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP – 
CONTRATADA  

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de clínica especializada para confecção conforme 
prescrição médica de cadeiras de rodas tilt reclináveis,  palmilhas e órteses  
sob medidas, destinadas aos pacientes Francisco Nicolas de Souza 
Oliveira, Caleb da Silva Pinheiro, Maria Valentina da Silva Souza, Jessé 
Lucas de Alcantara, Ana Vitória Paulino e Hugo Gabriel Andrade da Silva, 
reconhecidamente carentes deste município, conforme solicitação em 
anexo a fim de atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
município de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
70.031.356/0001-78, com sede na Avenida da Independência, Nº 1168, 
Clinica, centro na cidade de Pau dos Ferros/RN. 
VALOR TOTAL R$ 9.800,41 (Nove Mil, Oitocentos Reais e Quarenta e Um 
Centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 20 de março de 2023. 

 
Cleiedson Ismael 

Presidente da CEL 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.02.03.004.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.02.03.004 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01:  PEDRO ROMÃO NETO EPP 35.584.051/0001-
92 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.02.03.004.01: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 
combustíveis: Diesel comum - BS500, Diesel S-10 e Gasolina comum, 
destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercícios de 2023/2024, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.02.03.004, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.02.03.004 e seus Anexos, proposta da 
empresa: PEDRO ROMÃO NETO EPP, classificada em 1º lugar no 
certame supracitado: 
LICITANTE: 01 - PEDRO ROMÃO NETO – EPP, CNPJ: 35.584.051/0001-
92  
E-MAIL: TELEF: Nº       
ENDEREÇO: SÍTIO PLACAS – BR 405, CEP Nº 58.915-000, 
UIRAÚNA/PB, CEP Nº 58.915-000 
REPRESENTANTE: PEDRO ROMÃO NETO, CPF Nº109.968.774-87 
ITENS: 0002, 0003 E 0004 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL ESTIMADO R$: 2.038,050,00, (DOIS MILHÕES, TRINTA 
E OITO MIL E CINQUENTA REAIS). 
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DO VALOR R$: 2.038,050,00, (Dois Milhões, Trinta e Oito Mil e Cinquenta 
Reais), para todos os itens em disputa. Registre-se, que os valores 
apurados servem apenas de referência, considerando que o que importa 
na verdade é o percentual de desconto na ordem de 1,00% (um por cento) 
sobre o valor faturado, consoante as disposições do instrumento 
convocatório. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 22 de março de 2024, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 22 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Pedro Romão Neto – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.02.03.004.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.02.03.004 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    PEDRO ROMÃO NETO - EPP 35.584.051/0001-92 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para eventual fornecimento fracionado de 
combustíveis: Diesel comum - BS500, Diesel S-10 e Gasolina comum, 
destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercícios de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.02.03.004, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 1.019,025,00 (Um Milhão, 
Dezenove Mil e Vinte e Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1500000; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A 
AGRICULTORES E MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. 
SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15760000; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – 
MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15760000; 02.005.12.361.1002.2.10 - 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001001; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE 

SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO 
SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15530000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 
02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.20 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUND/EJA FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABF/ 
PAB APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 16000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.011.08.243.1001.1.156 – 
PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO TUTELAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1500000; 02.011.08.243.1001.1.157 – MANUT. CMDCA – 
CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000 E 02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000, 
ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 22 de MARÇO de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Pedro Romão Neto – CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 
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